
REQUERIMENTO nº ______/2026

Requer  que  o  Poder  Executivo  Municipal,  por 
determinação  do  Prefeito  Carlos  Delgado,  adote 
providências  imediatas  para  apurar  e  sanar  as 
irregularidades apontadas nas condições do transporte 
escolar rural, considerando:

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 
do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  REQUERER que,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, adote providências imediatas para 
apurar  e  sanar  as  irregularidades  apontadas  nas  condições  do  transporte  escolar  rural, 
considerando relatos de pais e responsáveis acerca da precariedade dos veículos;

• Registros  em fotos  e  vídeos que indicam possíveis  falhas  estruturais  e 
ausência de requisitos de segurança;

• Fiscalizações  realizadas  por  vereadores,  no  exercício  regular  de  sua 
função constitucional,  que  constataram indícios  de  descumprimento  contratual  e  de 
normas de segurança.

Requer, ainda, que seja informado a esta Casa, com urgência:

a) Quais  medidas  imediatas  foram  ou  serão  adotadas  para  garantir  a 
segurança dos alunos;

b) Se  houve  notificação  ou  aplicação  de  penalidades  às  empresas 
responsáveis;

c) O cronograma de regularização do serviço;

d) A  comprovação  das  vistorias  técnicas  atualizadas  dos  veículos  em 
circulação.





JUSTIFICATIVA

O transporte escolar rural é serviço essencial e envolve diretamente a segurança 
de crianças e adolescentes. Qualquer indício de irregularidade exige atuação rápida, firme e 
responsável por parte do Executivo Municipal.

O Poder Legislativo tem o dever de fiscalizar e cobrar providências sempre que 
houver risco à integridade dos estudantes. A ausência de medidas concretas pode caracterizar 
omissão administrativa,  motivo pelo qual  este requerimento reforça a  necessidade de ação 
imediata e transparente, garantindo segurança às famílias e respeito ao interesse público.

Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite 
Bancada do PDT


		2026-02-25T12:31:57-0300




